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COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

5ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020
  A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP, Sociedade de Economia 
Mista, com sede na Av. Hilton Souto Maior, nº 3059, bairro de Mangabeira, na cidade de João Pessoa, 
Capital do Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ sob o nº 09.111.618/0001-01 e Inscrição Estadual sob o nº 
16.055.882-4, com fulcro na Lei Estadual nº 11.661, de 25 de março de 2020 e por intermédio da Comissão 
Especial do PROGRAMA PARCEIROS DA HABITAÇÃO- PPH, nomeada pela Portaria Nº 030/2021, 
publicada em   17/09/2021 torna público para conhecimento dos interessados, RETIFICAÇÕES no Edital 
Nº 001/2020, que trata do Programa Parceiros da Habitação, o qual tem por fi nalidade a Construção de 
Unidades Habitacionais para a população de baixa renda, através da parceria com Entidades Públicas, 
Municípios e movimentos de moradia, ou Entidades privadas sem fi ns lucrativos no sentido de inserir 
ao Edital os itens 6.2.7, 6.2.8, 6.2.9 e 6.2.10, 6.2.11,  que tratam de substituições de benefi ciários do 
programa Parceiros da Habitação, mudanças no Anexo I e II do presente edital, adequação do 
instrumento para Termo de Acordo Cooperação e Compromisso conforme lei 11.661/2020, bem 
como atualização da classifi cação orçamentário do item 3.3. O Edital Retifi cado com seus anexos 
se encontram na íntegra, à disposição de todos os interessados no site (www.cehap.pb.gov.br), a 
partir da presente data.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2022.
Gilmar Lima de Albuquerque

Presidente da Comissão Especial do PPH
Emilia Correia Lima

Presidente da CEHAP

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020
 RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL E PROPOSTA REFERENTE À 1ª ETAPA, 

CONFORME  PORTARIA Nº 029/2020 – ANEXO III (www.cehap.pb.gov.br)

PROCESSO Nº 1244/2021 - ENTE PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À LUTA PELA MORA-
DIA - ALAM 
MUNICIPIO: Bayeux/PB
A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR, sociedade de economia Mista, com sede 
na Av. Hilton Souto Maior, nº 3059, Bairro de Mangabeira, na cidade de João Pessoa, Capital do Estado 
da Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 09.111.618/0001-01 e com Inscrição Estadual sob nº 16.055.882-4, 
com fulcro na Lei Estadual nº 11.661, de 25 de março de 2020 e por intermédio da Comissão Especial 
do PROGRAMA PARCEIROS DA HABITAÇÃO – PPH, nomeada pela Portaria Nº 030/2021, pu-
blicada no Diário Ofi cial do Estado em 17 de setembro de 2021, torna pública, com base na Portaria 
Nº 029/2020 - Anexo III do Edital de Chamamento Público Nº 001/2020, a aprovação da proposta 
apresentada pelo Ente Parceiro ASSOCIAÇÃO DE APOIO À LUTA PELA MORADIA, no município de 
Bayeux/PB através do Processo Administrativo CEHAP Nº 01244/2021, para construção de 30 unidades 
habitacionais e infraestrutura no âmbito do PPH. 

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2022.
GILMAR LIMA DE ALBUQUERQUE

Presidente da Comissão Especial do PPH
EMILIA CORREIA LIMA

Diretora Presidente

Técnico de 
Segurança do 

trabalho
01 01 - - 1.960,00* 40h

Ensino Médio completo, fornecido por institui-
ção educacional, reconhecido pelo Ministério 

da Educação; Certifi cado de conclusão de curso 
Técnico em Segurança do Trabalho e Registro 

Profi ssional no seu respectivo Conselho.

Administrador 02 02 - - 5.040,00* 40h

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Administração, fornecido por 

instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; e Registro Profi ssional 

no Conselho Regional de Administração.

Advogado 02 02 - - 5.040,00* 40h

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Direito, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecido pelo Ministério 
da Educação; e Registro Profi ssional na Ordem 

dos Advogados de Brasil.

Contador 01 01 - - 5.040,00* 40h

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Contabilidade, fornecido por 

instituição de ensino superior, reconhecido pelo 
Ministério da Educação; e Registro Profi ssional 

no Conselho Regional de Contabilidade.

Engenheiro 
Ambiental 01 01 - - 6.619,20 30h

Diploma, devidamente registrado, de curso de 
graduação em Engenharia Ambiental, fornecido 
por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; e Registro Pro-
fi ssional no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia.

Engenheiro Civil 02 02 - - 6.619,20 30h

Diploma, devidamente registrado, de curso 
de graduação em Engenharia Civil, fornecido 

por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação; e Registro Pro-
fi ssional no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia.

4.16. DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO NEGRO
4.16.1. Com escopo na Lei nº 12.169, de 20 de Dezembro de 2021, fi ca reservado aos candidatos negros, 
o equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Concurso Público, considerando os 
critérios de renda bruta familiar, tempo mínimo de ensino público escolar, conforme previsto na legislação 
vigente, tendo em vista os parágrafos 2º e 3º, do artigo 1º, da referida Lei.
4.16.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos 
ou pardos no ato da inscrição no Concurso Público, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE.
4.16.3. Para assegurar a concorrência às vagas reservadas conforme especifi cado neste Capítulo, o can-
didato deverá indicar no campo reservado no formulário de inscrição a condição de negro e encaminhar 
a documentação solicitada, no item 4.16.7, deste Edital.
4.16.4. A autodeclaração é facultativa, fi cando o candidato submetido às regras gerais deste Edital, caso 
não opte pela reserva de vagas.
4.16.5. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.
4.16.6. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, acarretará sua participação 
somente na lista geral.
4.16.7. Com base na Lei nº 12.169/2021:
4.16.7.1. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas à população negra deverá, no momento 
do preenchimento do formulário de inscrição, se autodeclarar preto ou pardo, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE, para tanto, conforme 
prevê o Parágrafo 5º.do Artigo 1º. da Lei n. 12.169/2021, o candidato deverá comprovar:
a) além de informar no ato da inscrição encaminhar autodeclaração de próprio punho, devidamente 
assinada;
b) o candidato deve ter cursado, pelo menos, um ano do ensino médio em escola pública, para tanto, 
deve encaminhar declaração de escolaridade, em papel timbrado da escola ou instituição de ensino, 
devidamente assinada;
c) e deverá, comprovar renda bruta familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário 
mínimo e meio), mediante apresentação e encaminhando, por upload, as cópias das duas últimas de-
clarações do IRPF e do recibo de entrega de todos os membros da família que declararam ou, em caso 
de inexistência desta, outro meio comprobatório idôneo que comprove a situação específi ca de cada 
integrante do grupo familiar.
4.16.7.2. O candidato, que deseja concorrer às vagas reservadas e que fazer jus ao previsto no item 4.16.1. 
deste Edital, deverá comprovar sua situação conforme exige a legislação e prevista neste Edital, no perí-
odo entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições deste Concurso Público.
4.16.7.3. Para fi ns de comprovação o candidato deverá – no período de inscrições – enviar (upload) à 
Fundação VUNESP e encaminhar a documentação prevista no item 4.16.7.1. deste Edital.
4.16.7.4. Para o envio do(s) documento(s) referido(s) no item 4.16.7.1. deste Edital, o candidato – du-
rante o período de inscrições – deverá seguir as seguintes orientações:
a) acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) após o preenchimento da fi cha de inscrição informando se deseja concorrer as vagas reservadas para a 
população negra, fazer o login, inserindo o número do seu CPF e sua senha pessoal, para acessar “Área 
do Candidato”;
c) localizar este Concurso Público;
d) acessar o link “Envio de Documentos”, anexar e enviar – por meio digital (upload) – a(s) imagem(-
gens) do(s) documento(s) correspondente(s) para análise;
d1) o(s) documento(s) deverá(rão) ser enviado(s) digitalizado(s), frente e verso, quando necessário, com 
tamanho de até 500 KB, por documento anexado, em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 
“jpg” ou “jpeg”.
4.16.7.5. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de 
arquivo corrompido.
4.16.7.6. Não será(rão) considerado(s) o(s) documento(s) enviado(s) pelo(s) Correios, por e-mail ou por 
quaisquer outras formas diferentes da única especifi cada neste Edital e nem a entrega condicional ou 
complementação de documentos ou a retirada de documentos após a data limite.
4.16.7.7. O candidato que – dentro do período de inscrições – deixar de cumprir o previsto no item 
4.16. e seus itens ou aquele que se autodeclarar, mas não comprovar essa condição, conforme instruções 
dos previsto neste Edital, não será considerado a participar do concurso com reserva de vagas previsto 
neste Concurso Público.
4.16.7.8. O(s) documento(s) encaminhado(s) terá(rão) validade somente para este Concurso Público.
4.16.7.9. O(s) documento(s) encaminhado(s) fora da forma e do prazo estipulado neste Edital não 
será(rão) conhecido(s).
4.16.7.10. A relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de candi-
datos com a reserva de vagas à população negra está prevista para 06 de abril de 2022. Essa relação será 

Companhia Estadual de
Habitação Popular

EDITAIS DE CHAMAMENTO

Companhia Docas
da Paraíba

EDITAL E AVISO
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES com as RETIFICAÇÕES

EDITAL DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições do Processo 
Administrativo nº 312030001032021, RETIFICA o Edital de Abertura de Inscrições para a realização 
do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de emprego público, sob a responsabilidade 
da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP, devidamente publicado em 28 de janeiro de 2022 no Diário Ofi cial do Estado, nos itens 2.2 – 
Tabela 01 – Quadro de Vagas e inclusão do item 4.16 - DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO NEGRO, 
na seguinte conformidade:
LEIA-SE: 
2 – DOS EMPREGOS, DAS VAGAS E DOS REQUISITOS EXIGIDOS
2.2. Os empregos públicos, o total de vagas, as vagas para ampla concorrência, o cadastro de reserva, 
as vagas para pessoas com defi ciência, os vencimentos, as jornadas semanais de trabalho e os requisitos 
exigidos são os estabelecidos na tabela a seguir:
Tabela 01 - Quadro de Vagas

Empregos Total de 
Vagas

Vagas para 
Ampla 

Concor-
rência

Vagas para 
população 

negra
20%

Vagas para 
Pessoas com 
Defi ciência 

(PCDs) - 5%

Vencimentos
(R$)

Jornadas
Semanais

de
Trabalho

Requisitos Exigidos

Assistente Admi-
nistrativo 06 04 01 01 1.680,00* 40h

Certifi cado, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de ensino médio, fornecido 
por instituição educacional, reconhecido pelo 

Ministério da Educação.
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publicada única e ofi cialmente no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) na “Área do Can-
didato”, no link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
4.16.7.11. O candidato que tiver indeferida a sua solicitação relativas à participação de candidatos com 
a reserva de vagas à população negra poderá interpor recurso no período das 08 horas de 07 de abril 
de 2022 às 23h59min de 08 de abril de 2022, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
“Área do Candidato”, no link “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas.
4.16.7.12. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado no item 4.16.7.11. deste Edital 
será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
4.16.7.13. Não será permitida, no prazo de recurso, a entrega e/ou a complementação de documentos.
4.16.7.14. O edital de análise de recurso(s) interposto(s) ao indeferimento de solicitação relativas à 
participação de candidatos com a reserva de vagas à população negra tem previsão de 18 de abril de 
2022 para sua publicação, única e ofi cialmente, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na “Área do Candidato”, no link “Editais e Documentos”, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. Após esta data fi ca proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à participação de 
candidato(s) relativa à participação de candidatos com a reserva de vagas à população negra.
4.16.8. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na fi cha 
de inscrição.
4.16.9. O candidato que não atender aos termos dos itens 4.16. e 4.16.17. deste Edital arcará, exclusi-
vamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.
4.16.10 Não deverá ser enviada à COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA ou à Fundação VUNESP qualquer 
cópia de documento de identidade, a não ser que esteja EXPRESSAMENTE determinado neste Edital.
4.16.11. O candidato inscrito como negro participará deste Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.
4.16.12. Conforme estabelece o Artigo 2º e seu Parágrafo único da Lei nº 12.169/2021, na hipótese 
de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público e, se houver sido 
nomeado, fi cará sujeito à anulação de sua admissão ao cargo, após procedimento administrativo em que 
lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
4.16.13. O candidato negro que optar pela reserva de vagas pelas cotas raciais, concorrerá concomitante-
mente às vagas reservadas nos termos da Lei nº 12.169/2021, (Artigo 3º), e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classifi cação no Concurso Público.
4.16.14. Não havendo candidatos negros classifi cados em número sufi ciente para ocupar as vagas reser-
vadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais 
candidatos classifi cados, observada a ordem de classifi cação.
4.16.15. Não ocorrendo inscrição no concurso público ou classifi cação de candidatos negros, será elaborada 
somente a Lista de Classifi cação Geral e/ou Lista de Classifi cação Especial de Candidatos com Defi ciência.
4.16.16. O candidato que não realizar a inscrição conforme instrução constante deste Capítulo não poderá 
alegar a referida condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em favor de sua condição.
4.16.17. As listas contendo os candidatos inscritos como candidato negro serão divulgadas juntamente 
no momento oportuno conforme mencionado neste Edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o 
presente Edital.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2022.
Gilmara Pereira Temóteo

Diretora Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

NOTIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC., no uso de suas atribuições 
legais e em atenção ao que determina a Constituição Federal – Matéria de Acumulação de Cargos 
Públicos, RESOLVE:
NOTIFICAR os servidores públicos estaduais, abaixo relacionados, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentem defesa ou opção pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s), sob pena de prosseguimento do 
Processo Administrativo Disciplinar, no Rito Sumário, com Restituição salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Av. João da Mata, s/n – bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone: (083) 3208-9828.
Email: acumulacaocargospb@gmail.com
Email: ceac@sead.pb.gov.br 

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 22.013.454-5 908.513-1 EDUARDO MOTTA BRAGA

02 22.013.451-1 664.176-8 JEAN GUEDES DOS SANTOS

03 22.013.452-9 664.179-2 JOSÉ RENATO DA SILVA ABREU

04 22.013.453-7 664.042-7 MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR

Comissão Estadual de Acumulação de cargos
João Pessoa, 25 de fevereiro de 2022. 

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente

EDITAL E AVISO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N.º 002/2022/SEAD/ESPEP - RESULTADO PRELIMINAR
O Governo do Estado da Paraíba por meio da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba - ESPEP e 
da Comissão Central, tornam publica o RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo Simplifi cado, 
Edital Nº 001/2022/SEAD/ESPEP, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 01/02/2022.
1. Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Habilitados pela seguinte 
ordem: Curso / região / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.
CURSO: BÁSICO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
1ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 AMARANDO FRANCISCO DANTAS JUNIOR 63,5 Habilitado
2 ALBEMARIA LECIA ALVES LEITE 46 Habilitado
3 EUFRÁSIO VIEIRA DOS ANJOS JÚNIOR 25 Habilitado

2ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA
ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 BRUNO GOMES DE OLIVEIRA 56 Habilitado
2 JOICE DOS SANTOS ALVES 33,5 Habilitado

3ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA
ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 ADRAINNE PÂMELLA SOARES VELOZO 19,5 Habilitado

4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 10ª, 11ª, 12ª E 13ª REGIÕES GEOADMINISTRATIVAS
NÃO HOUVE CANDIDATOS HABILITADOS
9ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 DAVI DANTAS AVES 09 Habilitado

14ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA
ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 BRUNO GOMES DE OLIVEIRA 56 Habilitado

2. Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Habilitados pela seguinte 
ordem: Polo / função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.
CURSO: CERIMONIAL E PROTOCOLO PARA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS OFICIAIS
1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª E 14ª REGIÕES GEOADMINISTRATIVAS
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
3ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA
NÃO HOUVE CANDIDATO HABILITADO
3. Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Habilitados pela seguinte 
ordem: Polo / função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.
CURSO: MARKETING PARA ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS
1ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 FELIPE FERNANDES DE MEDEIROS 50 Habilitado
2 JOSUÉ ELIENAI DE OLIVEIRA 7 Habilitado

2ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª E 14ª REGIÕES GEOADMINISTRATIVAS
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
3ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA
NÃO HOUVE CANDIDATO HABILITADO
4. Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Habilitados pela seguinte 
ordem: Polo / função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.
CURSO: OPERAÇÕES PORTUÁRIAS: COMÉRCIO EXTERIOR E LOGÍSTICA
1ª, 2ª, 3ª, 6ª, 9ª E 10ª REGIÕES GEOADMINISTRATIVAS
NÃO HOUVE CANDIDATOS HABILITADOS
4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 11ª, 12ª, 13ª E 14ª REGIÕES GEOADMINISTRATIVAS
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
5.Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Habilitados pela seguinte 
ordem: Polo / função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.
CURSO: PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ACERVOS BIBLIOGRÁFICOS, ARQUIVISTAS 
E MUSEOLÓGICOS
1ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 CARLA MARIA DE ALMEIDA 46 Habilitado
2 ADELAIDE HELENA TARGINO CASIMIRO 27 Habilitado

2ª, 3 ª, 4ª, 5ª, 6ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª E 13ª REGIÕES GEOADMINISTRATIVAS
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
7ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA

ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
1 CLARA CAMILE FREITAS DA SILVA 7 Habilitado

14ª REGIÃO GEOADMINISTRATIVA
NÃO HOUVE CANDIDATO HABILITADO
6. Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplifi cado dos candidatos Habilitados pela seguinte 
ordem: Polo / função / ordem de classifi cação / nome / pontuação e situação.
CURSO: EDUCAÇÃO PATRIMONIAL


